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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00436142 de 03 de Junho de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a)  Art 6º do Decreto 
n° 19.862 de 24 de julho de 2020, resolve retornar à(ao) UNEB - UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), colocado(s) à disposição do(a) SETRE, a 
partir de 29 de Maio de 2022.

Matrícula Nome Cargo
 74521405  ROSANA MONTEIRO MARTINS  Analista universitário

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#669276#47#725781/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#669105#47#725604>
PORTARIA Nº 051 DE 03 DE JUNHO DE 2022
O Diretor Geral da Superintendência de Desportos do Estado da Bahia - SUDESB, no 
uso de suas atribuições e, considerando as informações veiculadas no processo SEI nº 
069.15004.2022.0001024-14, RESOLVE: Prorrogar, por mais 20 (vinte) dias, contados a partir 
do término do prazo da prorrogação, publicada na Portaria nº 045 de 16 de maio de 2022, no 
Diário Oficial do Estado, Edição de 17 de maio de 2022, para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão de sindicância, constituída pela Portaria nº 021 de 22 de março de 2022.
Salvador, 03 de junho de 2022
Vicente José de Lima Neto
Diretor Geral
<#E.G.B#669105#47#725604/>
<#E.G.B#669345#47#725850>
Portaria Nº 00435593 de 03 de Junho de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SUP. DE DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 
69000369

 JOSE CARLOS MARQUES ALMEIDA FILHO  04.04.2003/03.04.2008  
01.07.2022

 
28.09.2022

VICENTE JOSE DE LIMA NETO
SUP. DE DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#669345#47#725850/>
<#E.G.B#669366#47#725871>
Portaria Nº 00434865 de 03 de Junho de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SUP. DE DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 55338190  NADIR JAIR PEREIRA DOS SANTOS 

OLIVEIRA
 01.10.2014/30.09.2019  04.07.2022  01.10.2022

VICENTE JOSE DE LIMA NETO
SUP. DE DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#669366#47#725871/>
<#E.G.B#669380#47#725885>
Portaria Nº 00437909 de 03 de Junho de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SUP. DE DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear BEATRIZ PEREIRA DE JESUS DO O, para o cargo 
em comissão Coordenador III, símbolo DAI-4, do(a) COORD DE EDUC ESPORTIVA, a partir  de 
31 de Maio de 2022.

VICENTE JOSE DE LIMA NETO
SUP. DE DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#669380#47#725885/>
<#E.G.B#669040#47#725535>
Resumo do Termo de Convênio nº 59/2022
Processo: 069.1479.2022.0002074-74. Partes: SUDESB e o Município de Baianópolis/BA. Objeto: 
apoio financeiro para Construção de Areninha 50x30m, no bairro Alto da Bela Vista, no Município 
de Baianópolis/BA. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ 
Função 27/ Subfunção 812/ Programa 305/ PAOE 7973/ Região Planejamento 6300/ Natureza 
Despesa 4.4.40.42/ Destinação Recurso 0.100.000000 e/ou 0.300.000000. Valor Global: R$ 
864.603,48 (oitocentos e sessenta e quatro mil seiscentos e três reais e quarenta e oito centavos). 
Vigência: 210 (duzentos e dez) dias. Data: 03/06/2022. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto, 
Diretor Geral da SUDESB e Jandira Soares Silva Xavier, Prefeita Municipal de Baianópolis/BA.
<#E.G.B#669040#47#725535/>
<#E.G.B#669396#47#725901>
Resumo do Termo de Convênio nº 64/2022
Processo: 069.1479.2022.0002211-16. Partes: SUDESB e o Município de Oliveira dos 
Brejinhos/BA. Objeto: apoio financeiro para reforma do Estádio Municipal de Oliveira dos 

Brejinhos/BA. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ 
Função 27/ Subfunção 812/ Programa 305/ PAOE 7973/ Região Planejamento 5400/ Natureza 
Despesa 4.4.40.42/ Destinação Recurso 0.100.000000 e/ou 0.300.000000. Valor Global: R$ 
599.464,62 (quinhentos e noventa e nove mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta 
e dois centavos). Vigência: 210 (duzentos e dez) dias. Data: 03/06/2022. Assinaturas: Vicente 
José de Lima Neto, Diretor Geral da SUDESB e Silvando Brito Santos, Prefeito Municipal de 
Oliveira dos Brejinhos - BA.
<#E.G.B#669396#47#725901/>
<#E.G.B#669169#47#725671>
Resumo do Termo de Fomento  nº 30/2022
Processo: 069.1486.2022.0001831-11 Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAIANA DE 
CICLISMO - FBC. Objeto: apoio financeiro para realização do “CIRCUITO BAIANO DE MTB 
2022”, no período de 04 de junho a 06 de novembro de 2022, por meio da Inexigibilidade de 
Chamamento Público nº 0027/2022. Dotação Orçamentária:  Unidade Gestora: 0001; PAOE: 
5779;  Natureza da Despesa: 3.3.50.41; Destinação de Recurso: 0.246.000000. Valor Global: 
R$ 388.613,00 (trezentos e oitenta e oito mil seiscentos  e treze reais), Vigência: 180 (cento 
e oitenta) dias. Gestor da Parceria: Sinval Vieira da Silva Filho, Coordenador de Excelência 
Esportiva. Data: 03.06.2022. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor Geral da 
SUDESB, Oscar Schmidt Sobrinho - Representante Legal da FBC e Sinval Vieira da Silva Filho 
- Gestor da Parceria.
<#E.G.B#669169#47#725671/>

SECRETARIA DE TURISMO

Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da 
Bahia – BAHIATURSA
<#E.G.B#669411#47#725916>
Portaria Nº 00436602 de 02 de Junho de 2022
O(A) Diretor Superintendente da Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da 
Bahia - BAHIATURSA, no uso das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base 
no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994:

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 02633005  ALAIDE 

BARBOZA DOS 
SANTOS

 Secretário Admi-
nistrativo I

 DAI-5  DIRETORIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO E FINANÇAS

 02.06.2022

DIOGO RODRIGUES MEDRADO
Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da Bahia
<#E.G.B#669411#47#725916/>

CERTIFICAÇÃO
DIGITAL
CERTIFICAÇÃO
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